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Assessoria Jurídica

Funda-se o presente Parecer acerca da análise da Inexigibilidade de
Liciiação e minuta do respectivo contÍato, cujo objeto é a conrrataçáo de profissional
para Prestâção de serviços de Assessorar e prestar consultoria sobre controle dos
atos â.lministÍativos da Câmara Contratante, dentro das formalidades exigidas pela
legislaçáo; Prestâr assessoria e consultoria na constmção de InstÍuções Normativas
e procedimentos de rotina para o Controle Interno da Câmara Municipal; Prestar
asse ssoria. consultoria para o Contmle Intemo em auditoria de processos e despesas
periódicas do poder legislativo para levar e identjficar falhas e irregularidades,
recomendaldo as medidas corretâs â serem aplicadas; Prestar assessoria,
consultoria, elaborar modelos de documentos e procedimentos internos para que o
controle interno da Câ'nara Municipal exerça seu papel de veriÍicaçáo de
conformidade, legaüdade e eÍiciência de seus atos.

A lei n". 8.666/93, em seu art. 25, II e §1", estâbelece, tpblr üterlr:

'Art. 25 - É, inexigtuet d ticftaçaa quando houuer inúabilidoàe de
ampetiçao, em especial:
( ..)
II - para a @ntrataçao de seruips têcrti@s enumcra.dos no arÍ. 13
desta Lei, de ndtureza singular, am profissionois ou empresas de
notôrta especiolizaçao, uedada a inexigibilidade para seruips de
publicidade ou diuig ação ;
(.)
§ 1' - Considera-se de tatôia especializ.açdo o profissional ou empresa
anjo oneito no campo d.e si.ta espeaalidaáe, dearrente d.e
desemperúa anterior, estudog experiências, publica@es,
organizaçao, aparelhdmento, equipe téoúca. ou de outros reEisitos
relacionodos c\om suos atiúdades, permita infeir qte o seu trabalta é
essenaai e indisanttuelm.ente o mai.s adeE)acio a plena satisJ'açao do
objeto do @ntrato.ô

Reportemo-nos, agora, ao mencionado ârt. 13, em seu inciso III, com a
redação dada pela Lei n'8.883/94:

4Aft. 73 - Paro os fins desta LeL onsideram-se seruiços téctli@s
profissionais especializaáos os trabalhos relatiuos a:
(...)
III - assessorias ou @tLsl.tltonas técnicas e auditorias firwnceiras ou
tributdrias;
(...i"

Portanto, a lei estabelece que a contrataçáo aqui pretendida pode-se
ÍedizaÍ da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode depreender da exegese dos
supramencionados dispositivos legais.
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A lrgislaçâo infraconstitucionâl âpontâ inexigibüdade, onde se deflue do
apÍ do artigo 25, e seus incisos, que é vedada a deflagração do Processo, porquanto
the falta o requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual
a Licitação seria uma burla, ou então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos
eslxciais que toÍner» inviávei o procÊdilrlento licitatório, ânte â fâlta de objetividade
nos critéúos de julgamento, além de outros, situação demonstrada na presente
pretensão.

A Justificativa de Inexigibiüdade de Licitação apresentada preencheu todos
os requisitos estâbelecidos em Lêi para que a mesma se configurasse, inclusive
medrante â larta explanação e documentâÇào apresentada, em consonáncia com o
objeto pretendido.

Portanto, da aná,Iise da justifrcativa e minuta contratual que nos foram
âpresentâdas, percebemos o atendimento dos reqúsitos legais, assim como que
foram elahoradas esposadas pnlas disgxrsiçôes contidâs no ârt. 25, II e §l " comhinado
com o art. 13, III, no tocante à Justificativa, e art. 55, e seus incisos, referentemente
à minuta do Contrato, ambos da tri n". 8.666/93. Outrossim, é bem de perceber,
ainda, a correta esüpulação do prâzo contratual, na forma do art. 57, caput daLein'
8.666193, sem a possibilidade de prorrogâções sucessivas, atendendo a
entendimento do Tribunal de Contas da União, o qual achemos por bem úanscrever:

"Abstenha-se de renovar contrâtos de prestação de serviços técnicos
especializados de consultoria com fundamento no a-rt. 57, inciso U, da L€i
n' 8.666/ 1993, aplicável à prestaÉo de serviços de natureza continua.'
(Acórdáo 216/2OO4 - Plenário - TCU).

Por lfur, rÉo linalmente, cumpre observar que e obrigatoria a anáúise das
minutas, antes de se de deflagrar o procedimento licitâtôrio, pelo Assessor Jurídico
da Administração (art. 38, VI e parágrafo único, Iei n". 8.666/93), o que aqui se faz.

FinâlÍrente, porém nâo menos importânte, pela anáüse dos autos que nos
forâm âpresenfados e informações nele contidas, em espcial a jrrstificatrva e minttta
contratual elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princípios
legais aplicáveis ao procedimento, mormente a ki de Licitâções e Contratos
Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, mzâo pla qual opinamos
pela legalidade do procedimento.

É o Parecer, :ub ceurura.

Riacháo do Dântas, 26 de dezembro de 2O23.
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